
CFESS Manifesta
Dia Mundial de Concientização da Violência 
Contra a Pessoa Idosa

No dia marcado pela Conscientização da Violência 
Contra a Pessoa Idosa, celebrado em 15 de junho, os/
as assistentes sociais brasileiros/as somam-se à luta 

e resistência dos diferentes segmentos que se mobilizam 
por sua erradicação no país e no mundo.
 A realidade da violência contra a pessoa idosa, pra-
ticada especialmente no espaço privado, vem ganhando 
visibilidade no espaço público ao longo dos últimos anos 
e precisa ser enfrentada com a consciência de que a so-
ciabilidade humana se constrói no conjunto das relações 
sociais, mediadas fundamentalmente pelo trabalho.
 Porém o trabalho, criador da riqueza e do próprio 
ser humano, na particularidade da ordem dominada 
pelo capital, ao invés de ser fator de emancipação hu-
mana e de liberdade, torna-se experiência de negação 
de suas potencialidades.

 Pode-se afirmar que a maior violência produzida so-
cialmente é a que impede a apropriação da riqueza, cons-
truída coletivamente, por todos os membros desta mesma 
sociedade. A consciência desta contradição, própria do 
modo de produção capitalista, impõe a necessidade de 
enfrentamento de toda e qualquer forma de naturalização 
da violência nas sociedades divididas em classes sociais.
 A violência estrutural experimentada pela maioria da 
população possui dimensões particulares para aqueles 
que, ao longo da história, a construíram/reconstruíram e 
hoje vivenciam o ser idoso. História que passa de geração 
a geração, a história não registrada nos livros.
  A defesa da pessoa idosa como sujeito de direitos 
pressupõe não seu isolamento social, mas a valorização 
de espaços que possibilitem a relação intergeracional, 
essencial na preservação da memória histórica. Este le-
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gado fortalece os vínculos sociais e de perten-
cimento, constitutivos de nossa identidade 
individual e coletiva.
 Na particularidade brasileira, a naturaliza-
ção do fenômeno da violência contra a pessoa 
idosa traduz-se na invisibilidade deste fato ao 
longo da história. Recentemente, tornou-se par-
te da agenda governamental, traduzindo-se em 
serviços às pessoas de 60 anos ou mais, no con-
texto da Proteção Integral devida pela família, 
comunidade e Estado, conforme definida no 
Estatuto do Idoso (2003).
 As formas mais frequentes de violência pra-
ticadas contra as pessoas idosas são: abuso físi-
co, maus tratos físicos ou violência física; abuso 
psicológico, violência psicológica ou maus tra-
tos psicológicos; abuso sexual, violência sexual; 
abandono; negligência; abuso financeiro e eco-
nômico; autonegligência (Brasil, 2005).
 O processo crescente de “coisificação” das 
relações sociais e tendência de mercantilização 
de todas as dimensões da vida impõe às pessoas 
idosas uma condição mais adversa no conse-
quente processo do envelhecimento.
 A sociedade brasileira passou a vivenciar a 
realidade do envelhecimento de sua população. 
Os dados do Censo IBGE (2010) revelam um 
total de 20.590.599 pessoas acima de 60 anos. 
Destas, 8.022.990 são homens entre 60 e 79 
anos, 1.133.122 são homens entre 80 anos e 
mais de 100, totalizando 9.156.112 homens. 
A população idosa feminina possui 9.632.024 
mulheres entre 60 e 79 anos, 1.802.463 mu-
lheres entre 80 e mais de 100 anos, totalizando 
11.434.487 mulheres idosas. 
 Segundo IPEA (2011), além das mudanças 
nos pesos dos diferentes grupos etários e au-
mento da população de 60 anos ou mais no 
total da população, “o grupo populacional que 
mais cresceu foi o ‘muito idoso’, de 80 anos ou 
mais. Isto significa que a população idosa tam-
bém envelheceu” (IPEA, 2011, p. 2). Este fato 
impõe a necessidade de atenção e efetivação da 
Proteção Integral no conjunto das políticas pú-
blicas, considerando as particularidades e hete-
rogeneidades desta população.
 Denunciar toda forma de violência, bem 
como contribuir socialmente para sua erradi-
cação, é condição do processo de democrati-
zação. A experiência da cidadania constrói-se 

cotidianamente, no respeito e na garantia dos 
direitos sociais, particularmente nos direitos 
às pessoas idosas.
 O preconceito e a discriminação pela idade 
devem ser colocados em “xeque” na socieda-
de brasileira. Uma sociabilidade que valorize 
a pessoa idosa, especialmente as mulheres de 
maior idade, maiores vítimas da violência, é 
fundamental para avançarmos a um outro pata-
mar de civilidade. A promoção da pessoa idosa 
na sociedade e sua consequente valorização é 
um dos objetivos estratégicos do III Plano Na-
cional de Direitos Humanos, o qual defende-
mos na sua integralidade.
 O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso 
(CNDI), vinculado à Secretaria Nacional de Di-
reitos Humanos, é espaço público essencial no 
avanço e garantia dos direitos da pessoa idosa 
no Brasil. Os conselhos, como espaços públi-
cos de exercício do controle social em todas as 
esferas de governo, podem ser instrumentos do 

processo de democratização da sociedade bra-
sileira. Muitas ações estão ocorrendo no país 
afora, fruto da mobilização destes espaços que 
congregam governos, trabalhadores/as e socie-
dade civil organizada.
 A conscientização necessária da violência 
contra as pessoas idosas, proporcionada pela 
reflexão neste dia 15 de junho, permite-nos 
avançar em estratégias comuns para seu en-
frentamento. Impõe a necessidade de serviços, 
recursos humanos qualificados e infraestrutura 
com acessibilidade para atendimento e enfren-
tamento de toda forma de violência.
 O estudo recente do IPEA sobre as Institui-
ções de Longa Permanência para Idosos no Brasil 
analisa as condições destes serviços continuados 
à população e sugere “a criação de uma rede de 
assistência, formada por centros de convivência, 
centros dia, atendimento domiciliar, apoio para 
o cuidador familiar, em suma, de outras formas 
de atenção que promovam a integração do/a 
idoso/a na família e na sociedade”. (IPEA, 2011, 
p. 13). Tais serviços são determinantes na quali-
dade do atendimento às diferentes necessidades 
da população idosa no país. 
 O conjunto CFESS-CRESS manifesta seu 
“empenho na eliminação de todas as formas de 
preconceito, incentivando o respeito à diver-
sidade, à participação de grupos socialmente 
discriminados e à discussão das diferenças”. 
Ao mesmo tempo compromete-se ao “exercício 
do Serviço Social sem ser discriminado/a, nem 
discriminar, por questões de inserção de clas-
se social, gênero, etnia, religião, nacionalidade, 
orientação sexual, identidade de gênero, idade 
e condição física”, conforme definido no Códi-
go de Ética Profissional.
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